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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 2188, de 22 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 11.571.810,59 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.571.810,59 (onze Milhões, 
Quinhentos e Setenta e Um Mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e Nove 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

291012678214867430 - SETraN 0301 444042 2.022.510,08

291012678214867505 - SETraN 0301 444042 2.037.227,71

311020618215028828 - Enc. cBM 0301 339039 187.000,00

341011133415048354 - fdE 0301 459066 166.000,00

691012369514988793 - SETUr 0301 339039 754.000,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 339014 42.728,40

782011957114908698 - faPESPa 0301 339018 230.950,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 339030 46.392,48

782011957114908698 - faPESPa 0301 339036 25.000,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 339039 110.000,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 339047 5.000,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 449052 464.182,71

792011812212978338 - idEflor-Bio 0656 339047 30.000,00

792011812212978338 - idEflor-Bio 0661 339047 5.000,00

792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339040 1.020.924,09

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 339030 291.400,00

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 339036 40.000,00

792011854114978780 - idEflor-Bio 0656 339047 8.000,00

792011854314978781 - idEflor-Bio 0656 339030 1.578.036,42

871010824215058861 - fEaS 0301 449092 1.618.172,70

901011030215078288 - fES 0349 339030 879.986,00

901011030215078288 - fES 7349 339030 5.500,00

901011030215078289 - fES 7349 449052 3.800,00

ToTal 11.571.810,59

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2189, de 22 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.717.269,09 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 1.717.269,09 (Hum Milhão, Setecentos 
e dezessete Mil, duzentos e Sessenta e Nove reais e Nove centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0101 449035 113.794,66

071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 11.034,87

071011751214897644 - SEdoP 0101 449051 84.629,85

071011751214898692 - SEdoP 0101 449051 7.809,71

901011030115078874 - fES 0101 334181 1.500.000,00

ToTal 1.717.269,09

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 217.269,09

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.500.000,00

ToTal 1.717.269,09

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 22 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 764609

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

eXtrato de coNtrato Nº. 07/2022
coNtrato Nº. 07/2022-ccG/Pa.
coNTraTaNTE: caSa ciVil da GoVErNadoria, inscrita no cNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
coNTraTado: BElEM rio SEGUraNÇa lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 
17.433.496/0001-90.
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços de Vigilância 
armada para atuação nas dependências dos centros regionais de Governo, 
nos municípios de Marabá e Santarém, Estado do Pará, por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, estimativas de quantidades e 
valores contidos do anexo i (Termo de referência) do Edital e seus anexos 
do Pregão eletrônico de n.º 02/2022-ccG/Pa.


